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O objetivo geral do presente artigo é demonstrar a Responsabilização Civil do Estado pelo descumprimento de suas obrigações previdenciárias perante segurados que buscam por benefícios em decorrência do movimento de greve dos peritos médicos do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Especificamente, é caracterizar o Tema 242 da Turma Nacional de Uniformização, segundo o Conselho Federal de Justiça, enquanto tentativa de movimentação de descaracterização da responsabilidade estatal pela demora de concessão de benefício e descumprimento do devido processo legal. Cumpriram-se mediante método qualitativo, procedendo com uma revisão bibliográfica-literária e documental contemporânea. Considerando o INSS como uma autarquia federal, bem como a sua omissão e inércia frente aos processos administrativos, descumprindo o devido prazo legal e infringindo direitos e princípios constitucionais, constatou-se que o dano moral previdenciário é (ou dever-se-ia ser) aplicado em qualquer situação de morosidade na análise de requisitos administrativos, como por exemplo em casos em que os peritos médicos previdenciários permaneçam em greve. Conclui-se que à omissão comprovada do INSS cabe uma reparação civil como forma de garantia de direitos constitucionais violados. Assim, segundo a doutrina e a jurisprudência, que o Estado deve responsabilizar-se civilmente nesses casos.  
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